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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 061/2022 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2022 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada para fornecimento parcelada de gás liquefeito de petróleo – 

botijão de 13 kg, para abastecimento de cantinas e cozinhas municipais, recarga mediante requisição periódica 

conforme a estrita necessidade, com vista ao atendimento das necessidades das secretarias municipais, especificado 

detalhadamente no Termo de Referência. 

 

TIPO: Menor Lance por Lote. 

  

DATA: 25 de março de 2022. 

 

INÍCIO DA SESSÃO: 9:30 

 

LOCAL: Sede da Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia, situada à Travessa Professora Helena, s/n – Centro, 

Santa Rita de Cássia - Bahia. 

 
1. PREÂMBULO 

 

A Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia, através de sua Pregoeira Oficial, Srª. Tuany 

de Vasconcelos Gomes e sua equipe de apoio, designados pela Portaria nº 045/2021, faz saber que 

estará recebendo, na Sala da Comissão Permanente de Licitações, em sua sede situada Travessa 

Professora Helena, s/nº, Centro, Santa Rita de Cássia/BA, CEP: 47.150-000, a documentação e 

propostas referentes a presente licitação, através da Modalidade Pregão Presencial, atendendo a Lei 

nº 10.520/02 e a Lei nº 8.666/93.  

 
2. OBJETO  

2.1. O presente Pregão tem por objeto a Contratação de empresa especializada para fornecimento 

parcelada de gás liquefeito de petróleo – botijão de 13 kg, água mineral, refrigerante e suco, em 

atendimento das diversas Secretarias, contidas no anexo I (Termo de Referência), através da Modalidade 

Pregão Presencial, atendendo a Lei nº 10.520/02 e a Lei nº 8.666/93. 

  

2.2. O objeto da presente licitação visa atender as demandas das diversas Secretarias.  

2.3. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem 

parte integrante. 

 2.4. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 

mencionado neste edital, na Sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 

interessados que se apresentarem para participar do certame.  

2.5. A Sessão de processamento do Pregão será realizada na Sala de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Santa Rita de Cássia/BA, no endereço, data e horário, acima mencionados, e será conduzida pela Pregoeira 

com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 



 

    

 

 

 
ESTADO DA BAHIA 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000.  

 
 

2 

                         

Prefeitura de SANTA RITA DE CÁSSIA 
 

C P L 
 

 
________________ 

Assinatura da Pregoeira 
 

2.6. A execução será Integral, realizada ao longo do período de vigência do futuro contrato derivado desta 

licitação. 

2.7.  A contratação com o licitante vencedor obedecerá às condições constantes da Minuta do Termo de 

Contrato, no Anexo II deste Edital. 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto desta 

licitação e que atenderem todas as exigências constantes deste Edital. 

 3.1.1. Credenciamento junto a Pregoeira; 

 3.1.2. Proposta comercial, nos termos deste edital;  

3.1.3. Documentação de habilitação, nos termos deste edital;  

3.1.4. A participação na licitação implica aceitação integral e irretratável dos termos deste PREGÃO, seus 

ANEXOS, bem como a observância dos regulamentos, normas e das disposições legais pertinentes. 

3.1.5. Somente PESSOAS JURÍDICAS serão admitidas a participar desta licitação, observadas as seguintes 

exigências: 

3.1.5.1.  As empresas deverão comprovar HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE 

FISCAL E TRABALHISTA, QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA E QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA em obediência ao que estabelecem os artigos 27, 28, 29, 30 e 31 da Lei 8.666/93. 

3.2.     Não poderão participar desta licitação:  

3.2.1. Declaradas inidôneas para licitar junto a qualquer órgão da Administração direta ou indireta federal, 

estadual ou municipal, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;  

3.2.2. Declaradas suspensas para contratar junto a qualquer órgão da Administração;  

3.2.3. Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação;  

3.2.4. Empresas concordatárias ou que hajam tido sua falência declarada, que se encontrem sob concurso de 

credores ou em dissolução ou em liquidação judicial ou extrajudicial; 

3.2.5. Em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, ou ainda, empresas em regime de 

subcontratação;  

3.2.6. Que inobservarem os demais vedações constantes no art. 9º da Lei 8.666/93.  
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3.2.7. Pessoas físicas; 

 

3.2.8. Empresas que possuam restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade 

jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal; 

 

3.2.9. Empresas que estejam sob concordata ou falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação;  

 

3.2.9. Empresas que não tenham cumprido, integralmente, contratos anteriores firmados ou que, embora ainda 

vigente, se encontrem inadimplentes com qualquer das obrigações assumidas, quer com esta Prefeitura, quer 

com outros órgãos e entidades públicas. 

 

3.2.10. Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

 

3.2.11. Empresas que possuam participação direta ou indireta de sócios, diretores ou responsáveis técnicos que 

tenham vínculo empregatício com este Município. 

3.3. A observância das vedações dos itens anteriores é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de 

constituição, sendo vedada também a participação de firma cujo dirigente majoritário seja acionista de outra 

empresa do mesmo ramo, também concorrente nesta licitação; 

3.3.4. Os licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação minuciosa de todos os 

elementos fornecidos, comunicando por escrito até 2 (dois) dias úteis da reunião de abertura da licitação, os 

erros ou omissões porventura observadas.  

 

3.3.5. A não comunicação no prazo acima estabelecido implicará na tácita aceitação dos elementos fornecidos, 

não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições, omissões ou 

falhas. 

 

3.3.6. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos deverão ser 

protocolados junto à Comissão Permanente de Licitação no horário de funcionamento normal da repartição, 

não sendo aceitos, em nenhuma hipótese, aqueles encaminhados via fax ou por meio eletrônico. 

 

3.3.7. Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou impugnações, vencidos os respectivos prazos 

legais. 

 

3.3.8. Que possuam estabelecimento em Santa Rita de Cássia/BA, para entrega imediata na Zona 

Urbana e Rural deste Município, quando for solicitado pela Administração, devendo está devidamente 

instalado e em pleno funcionamento. 

 

4. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO (PREGÃO PRESENCIAL) 

4.1 Observar-se-ão as disposições da Seção IV do Capitulo II da Lei 8.666/93, com as alterações 

decorrentes da Lei 8.883/94 e suas alterações posteriores, tudo combinado com o Art. 37, XXI da Constituição 

Federal, a Lei 10.520/02. 
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5. CREDENCIAMENTO  

5.1 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

5.1.1. Caso, a empresa licitante envie representante que não seja sócio, proprietário ou dirigente, o 

credenciamento far-se-á através de instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma 

reconhecida em Cartório, além da cópia autenticada, ou cópia simples acompanhada do original, do 

respectivo Estatuto ou Contrato Social, com suas alterações, devidamente registrado no órgão competente, 

cujo objeto coincida com o objeto deste edital, além de documentos dos sócios e do representante(s) 

devidamente autenticado(s). (Modelo I). 

5.1.2. Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 

comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura, além do documento do(s) sócio(s) e/ou proprietário, 

devidamente autenticadas;  

5.1.3. Inscrição do CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA (CNPJ), do objeto a ser licitado, é   

condição  para  Ser CREDENCIADO.  

5.2.  A microempresa e empresa de pequeno porte que quiser usufruir dos benefícios concedidos pela Lei 

Complementar n. 123/06 e a Lei 147/2014, deverá apresentar a comprovação de tal enquadramento, mediante 

a apresentação de um dos seguintes documentos: 

 

a) Certidão emitida pela Junta Comercial, certificando a situação da empresa de enquadramento ou 

reenquadramento de ME e EPP, ou 

b) Declaração constante do Modelo II deste Edital. 

5.3.  Entregar o envelope 01 contendo a Proposta de Preços e envelope 02 contendo a Documentação de 

Habilitação. Concluída a fase de credenciamento, não serão mais aceitas novas propostas. 

5.4.  A entrega da carta de credenciamento do representante credenciado, o habilitará a responder pela 

licitante. O representante não credenciado, não poderá manifestar-se durante as sessões públicas desta 

licitação. 

5.5.  Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.  

5.6.    Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma LICITANTE.   

5.7. Todas as cópias devem ser XEROX e não fotos ou digitalizadas, pois o sistema e-tcm não lê cópias de 

foto ou de digitalização. 

5.8. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas proponentes, a 

Pregoeira declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais aceitará novos proponentes, 

dando início ao recebimento dos envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação, 

somente dos participantes devidamente credenciados. 
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6.   DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE 

“A” 

6.1 O Envelope A - PROPOSTA DE PREÇOS - deverá conter de forma ordenada os documentos 

estipulados no item 6, consignando-se na sua parte externa as indicações abaixo, e deverá estar fechado e 

rubricado em seu fecho: Envelope.  

Envelope A – Proposta de Preços 

Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia– BA 

Modalidade: Pregão Presencial Nº PP 005/2022 

Proponente:  

CNPJ: 

6.2.    A proposta comercial e os documentos que instituem deverão ser entregues em papel timbrado da 

empresa (todas as folhas devem ter o timbre), em original, datilografado ou impresso apenas no anverso 

sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais 

falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízos à Administração ou não impedirem a 

exata compreensão de seu conteúdo, sendo a última página assinada pelo representante legal da empresa, com 

reconhecimento de firma em cartório, caso desejem usar a faculdade prevista na Lei Federal nº Lei 13.726/18, 

Art. 3º, Inciso I e II, devem trazer documentos original para reconhecimento de firma e autenticação de 

documentos. (Anexo III).   

6.3 As propostas deverão ser entregues em envelope opaco, lacrado e rubricado pelo representante 

legal da empresa ou por seu mandatário, identificado como “Proposta de Preços” e endereçado à Comissão 

de Licitação, com indicação do nome ou razão social da empresa proponente, modalidade e número da 

Licitação (Pregão Presencial).  

6.3.1. As propostas devem ter os valores unitário e total, quantidades e se for o caso a marca do produto, caso 

não tenha será desclassificada. 

6.4. Os valores das propostas terão como data base aquela em que se deu a lavratura do instrumento 

contratual, com validade mínima de 60 (sessenta) dias, ou o prazo indicado no contrato celebrado. 

6.5.   Os valores ofertados devem ser compatíveis com os preços praticados no mercado local sob pena de 

desclassificação da proposta; 

6.6.   Declaração de que na sua proposta, os valores apresentados englobam todos os custos operacionais da 

atividade, incluindo frete, seguros, tributos incidentes, bem como quaisquer outras despesas, diretas e 

indiretas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, incidentes e necessários ao cumprimento integral do 
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objeto deste Edital e seus Anexos, sem que caiba ao proponente direito de reivindicar custos adicionais.  

6.7.   Quando o valor da proposta tiver sido alterado por conta de lance (s) oferecido (s), o licitante 

adjudicatário deverá apresentar, no prazo que lhe for notificado na ata da reunião do Pregão, nova 

proposta/planilha de preços, na forma do Anexo III deste Edital, constando os valores do fechamento da 

operação de acordo com o valor da adjudicação, a qual substituirá a proposta primitiva e fará parte integrante 

do contrato e/ou equivalente; 

6.8.  Especificações detalhadas do objeto proposto conforme Termo de Referência (ANEXO I); 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES – DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO “B” 

7.1 O Envelope B – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - deverá conter de forma ordenada os 

documentos estipulados no item 7, consignando-se na sua parte externa as indicações abaixo, e deverá estar 

fechado e rubricado em seu fecho:  

Envelope B – Habilitação Jurídica 

Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia– BA 

Modalidade: Pregão Presencial Nº PP 005/2022  

Proponente:  

CNPJ: 

7.2.  Todos os documentos, exigidos na habilitação, que não sejam extraídos da internet, deverão 

ser apresentados por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou funcionário desta 

administração. A autenticação por funcionário público desta administração somente será realizada 

vinte e quatro horas antes do horário do certame e acompanhado do documento original para ser 

autenticado.  

7.3. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.3.1. Os documentos de Habilitação deverão estar no prazo de validade na data de abertura da 

presente licitação. Documentos de Habilitação fora do prazo de validade ensejarão a inabilitação do 

licitante no presente certame. 

 

7.3.2. Os documentos de Habilitação poderão ser apresentados por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação na impressa 

oficial; 
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7.3.3.  As microempresas e/ou empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a documentação 

exigida para comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente foi declarado 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração pública, para 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do debito e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidões negativas; 

 

7.3.4. As microempresas e/ou empresas de pequeno porte, para valerem-se das prerrogativas prevista 

no subitem 8.3 acima, deverão comprovar tal enquadramento mediante a apresentação de Certidão 

emitida pela Junta Comercial; 

 

7.3.5. A Documentação de Habilitação será composta dos seguintes documentos: 

 

 a) Habilitação Jurídica - A Habilitação Jurídica será composta dos seguintes documentos: 

 

1 – Cópias da Cédula de identidade e CPF de todos os sócios e/ou dirigentes da empresa; 

 

2 - Ato constitutivo, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 

caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, comprovando ramo de atividade compatível com o objeto licitado; 

 

b) Regularidade Fiscal e Trabalhista– A documentação relativa à Regularidade Fiscal será 

composta dos seguintes documentos: 

 

1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ; 

2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo 
ao domicílio ou sede do participante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual. 
3 - Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal em conjunto com a Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional e Previdência Social; 

4 - Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Estadual; 

5 - Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Municipal; 

6 - Certidão Negativa de Débitos junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS; 

7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

c) Qualificação Econômico-Financeira – A Qualificação Econômico-Financeira será composta 

dos seguintes documentos: 
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1 - Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo Cartório Distribuidor da Sede 

da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

 

2 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício financeiro, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

sua substituição por Balancetes ou Balanços Provisórios, devidamente assinados pelo sócio 

proprietário da empresa e pelo Contador, com Certidão de Registro Profissional - CRP, 

podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da 

data de apresentação da Proposta; 

 

        3- Comprovação de Patrimônio Líquido corresponde a 10% (dez por cento) do valor global    

do valor estimado da proposta do licitante, através da apresentação do Balanço Patrimonial. 

 

d) Declaração Única, mediante apresentação de declaração conforme Minuta constante no Anexo 

IV do presente Edital. 

 

e) Da Qualificação Técnica – será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

 

1- Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica ou Certidões, fornecido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, devidamente acompanhado das notas fiscais ou contratos firmados 

entre as partes, a fim de comprovar que a licitante forneceu de forma satisfatória itens 

compatíveis com o objeto desta licitação;  

 

2- Alvará de Funcionamento, expedido no domicílio sede do Licitante com validade em vigor, 

devido ao período de pandemia pelo qual estamos passando, se aceitará Alvará expedido no ano 

de 2020. 

 

7.3.6.   Os documentos de Habilitação deverão estar no prazo de validade na data de abertura da 

presente licitação. Documentos de Habilitação fora do prazo de validade ensejarão a inabilitação do 

licitante no presente certame. 

 

7.3.7.  As microempresas e/ou empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a documentação 

exigida para comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente foi declarado 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração pública, para 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do debito e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidões negativas; 
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7.3.8.  As microempresas e/ou empresas de pequeno porte, para valerem-se das prerrogativas prevista 

no subitem 8.3 acima, deverão comprovar tal enquadramento mediante a apresentação de Certidão 

emitida pela Junta Comercial; 

 

7.6.     OUTROS DOCUMENTOS EXIGIDOS NA HABILITAÇÃO serão comprovados 

mediante a apresentação dos seguintes documentos (Art. 27, Inciso IV): 

7.7.1. Declaração Única, (Anexo IV); 

7.7.2. A Pregoeira fará diligência junto ao Portal para verificação da Certidão Negativa no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por ato de Improbidade Administrativa (Acórdão nº. 1793/2011 – 

TCU – Plenário), emitida através do Portal do Conselho Nacional de Justiça em www.cnj.jus.br da 

Empresa para atender ao Acórdão; 

7.7.3. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados, deverão estar em nome da 

licitante com o respectivo número do CNPJ, nas seguintes condições:  

 

7.7.3.1. se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  

 

7.7.3.2.  se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. 

  8. ORDEM DOS TRABALHOS  

8.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 

proponentes, a Pregoeira declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais aceitará 

novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes contendo as Propostas de Preços e os 

Documentos de Habilitação, somente dos participantes devidamente credenciados. 

9. ABERTURA DOS ENVELOPES 

9.1. No horário e local, indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de processamento do Pregão, 

iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. Os participantes do pregão 

deverão comparecer com antecedência mínima de 10 (dez) minutos do horário previsto para o inicio da 

sessão. 

9.2. O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá, em especial, as seguintes atribuições:  

9.2.1. Coordenar os trabalhos da Equipe de Apoio;  

9.2.2. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;  

9.2.3. A Pregoeira fará, primeiramente, a abertura do envelope “A” (Proposta de Preços), conferindo as 

propostas nele contidas, bem como a autenticidade das empresas, exibindo-os a todos os presentes;  

http://www.cnj.jus.br/
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9.2.4.  Analisar a aceitabilidade das propostas;  

9.2.5.  Desclassificar propostas indicando os motivos;  

9.2.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da melhor proposta  

9.2.7. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar. A Pregoeira julgará as propostas e 

declarará o vencedor, restituindo, fechados, aos respectivos prepostos, os envelopes “B” (Documentação), 

daqueles considerados desclassificados. 

9.2.8. Declarar o vencedor;  

9.2.9. Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento;  

9.2.10. Elaborar a ata da sessão;  

9.2.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.  

9.2.12. Convocar o vencedor para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido; 

9.2.13. A Pregoeira poderá realizar diligência em qualquer etapa do certame; 

9.3.   Uma vez proclamada à classificação, não poderão os licitantes retirar as propostas apresentadas, ficando 

esclarecido que a desistência posterior acarretará nas sanções previstas no Capitulo IV, da Lei 8.666/93, com 

as alterações da Lei 8.883/94. 

9.4.   Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas de licitantes retardatários.  

9.5.  O prazo de validade da Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega da 

proposta, ficando os licitantes, após essa data, liberados dos compromissos assumidos. 

10. LANCES VERBAIS 

10.1 A análise das propostas será feita pela Pregoeira, subsidiada tecnicamente pela Assessoria Jurídica, e 

visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as 

propostas: 

 a) que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital e seus Anexos ou da Legislação 

aplicável;  

b) omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento;  
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c) que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste Edital; 

10.2.  Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e 

sucessivos, com valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior valor 

classificado e os demais em ordem decrescente de classificação;  

10.3.  A declaração de desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará 

na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último valor apresentado pelo licitante, 

para efeito de posterior ordenação das propostas, incluindo-se nesta prerrogativa os interessados inseridos na 

Lei Complementar nº. 123/2006.  

10.4.  O critério de julgamento das propostas ocorrerá de acordo com as previsões deste Edital e a sua 

classificação será pelo critério de MENOR LANCE POR LOTE, conforme especificado neste Edital, 

observados o atendimento das especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos.  

10.5.  A fase de lances será o que dispõem os incisos VIII e IX do Art. 4º da Lei 10.520/02.  

10.6.  O conteúdo das propostas do subitem anterior será analisado, desclassificando aquelas cujo objeto não 

atenda às especificações, prazos e condições fixados no edital;  

10.7.  Não havendo, no mínimo, 03 (três) propostas válidas nos termos do subitem 10.5, serão selecionadas 

até três melhores propostas e os seus autores convidados a participar dos lances verbais, quaisquer que sejam 

os preços por LOTE oferecidos nas propostas escritas;  

10.8.  Em caso de empate das melhores propostas, todos os proponentes com o mesmo preço serão 

convidados a participar dos lances verbais;  

10.9.  A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a formular 

lances verbais, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor.  

10.10.  Será vedado, portanto, a oferta de lance com vista ao empate.  

10.10.1. Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de preços iguais, observadas as 

especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital, as classificadas 

se recusarem a dar lances e consequentemente persistindo a igualdade de preços será adotado de desempate 

por sorteio na forma do artigo 45, parágrafo 2º, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, na própria sessão.  

10.11.  Os lances deverão ficar adstritos à redução dos preços, não se admitindo ofertas destinadas a alterar 

outros elementos da proposta escrita;  

10.12.  Quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer tempo, para analisar 

seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se de telefone celular e outros; 

 10.13. A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar lance verbal, quando 
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convocado pela Pregoeira, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 

preço apresentado por ele, para efeito de ordenação das propostas; 

 10.14. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pela Pregoeira, as licitantes 

manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances;  

10.15. Caso não se realize lance verbal será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço 

e o valor estimado para a contratação; 

 10.16. Ocorrendo a hipótese acima e havendo empate na proposta escrita, a classificação será efetuada por 

sorteio, na mesma sessão, conforme item 10.10.1; 

10.17. Declarada encerrada a fase de lances, serão classificadas as ofertas na ordem decrescente de valor, a 

Pregoeira verificará a conformidade entre a proposta de menor preço e o valor estimado para a contratação, 

hipótese em que o negociará diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço.  

10.18.  Não poderá haver desistência dos lances ofertados;  

10.19. Para contratação, o licitante vencedor deverá encaminhar, no prazo de até 02 (dois) dias úteis após o 

encerramento da sessão, nova planilha de preços com os valores readequados ao que foi ofertado na etapa dos 

lances verbais. 

11. DAS IMPUGNAÇÕES 

11.1.   Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados a Pregoeira, 

até dois dias úteis anteriores á data fixada para abertura da sessão pública, 

 

11.2.   Até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, qualquer 

cidadão poderá impugnar o Ato Convocatório. 

 

11.2.1. Pela licitante até 2 (dois) dias úteis da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação.   

 

11.2.2. O pedido de Impugnação deverá ser realizado e encaminhado a Pregoeira responsável conforme 

determina a Lei, 

a) Ser apresentado em original e subscrito por pessoa com poderes e capacidade para tanto, datilografada ou 

emitida por computador, contendo razão social, CNPJ e endereço, rubricado em todas as folhas e assinado 

pelo representante legal ou credenciado do licitante, devidamente comprovado.  

 

b) Ser protocolizado no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia, sito a Travessa 

Professora Helena, s/nº, Centro Santa Rita de Cássia. 

11.3.  Os pedidos de impugnação aos termos editalícios deverão ser protocolados junto ao Protocolo da 

Secretaria Municipal de Administração e  Planejamento, nos termos do artigo 41§ 1º, 2º, 3º 4º da Lei 

8.666/93, artigo 12 , Decreto Federal 3.555, de 08 de agosto de 2000. 
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11.4.  Caberá a Pregoeira, auxiliado pelo setor responsável, decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte 

e quarto horas, conforme determina a Lei. 

11.5.    A decisão do julgamento da impugnação administrativa será publicada no Diário Oficial do 

Município e poderá ser obtida junto a Comissão Permanente de Licitação. 

12 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

12.1 O critério de julgamento das Propostas será do MENOR VALOR POR LOTE, conforme adiante 

especificado. 

12.2 Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis, assim 

considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 

comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 

são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

12.3 No caso de empate entre duas ou mais propostas, a Pregoeiro selecionará todas as propostas em 

condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

12.4 Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu preço 

compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita, devendo a Pregoeiro negociar, visando 

à obtenção de preço melhor.  

12.5. DA APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E SUAS ALTERAÇÕES 

12.5.1. Após a fase de lances e da negociação, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 

microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP e houver proposta apresentada por ME ou EPP até 

5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma:  

12.5.2. ME ou a EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos 

lances, apresentar nova proposta inferior ao menor preço ofertado no certame, situação em que, atendidas as 

exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;  

12.5.3. Não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, serão 

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nessas categorias e cujas propostas estejam dentro 

do limite estabelecido no caput desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

12.5.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME e EPP que se encontrem no limite 

estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta;   

12.5.5. A Pregoeira poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da licitante na categoria de 

ME ou EPP;  
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12.5.6. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da melhor proposta originalmente ofertada.  

12.5.7. Em se tratando de ME ou EPP, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa.  

12.5.8.  A não regularização da documentação, no prazo previsto no Item anterior, implicará na decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

13. DO RECURSO 

13.1. Os licitantes que tiverem manifestado motivadamente a intenção de recorrer contra decisões da Pregoeira 

deverão apresentar suas razões, no prazo único de 3 (três) dias, a partir do dia seguinte a sua manifestação.  

13.2. Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr 

do término do prazo do recorrente.  

13.2.1. Fica assegurada, dentro do prazo recursal, vista imediata dos autos.  

13.3.   Os recursos cabíveis deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de não serem conhecidos:  

13.3.1. Ser dirigido ao Secretário Municipal de Administração, aos cuidados da Pregoeira, nos respectivos 

prazos;  

13.3.2. As razões de recurso deverão versar exclusivamente sobre o tópico questionado verbalmente durante 

a sessão, atendendo ao Art. 4º, Inciso XVIII da Lei Federal nº 10.520/02.  

13.3.2.1. Na falta de manifestação imediata e motivada, no momento oportuno, o licitante decairá do direito 

de recurso. 

13.3.3. Ser apresentado em original e subscrito por pessoa com poderes e capacidade para tanto, datilografada 

ou emitida por computador, contendo razão social, CNPJ e endereço, rubricado em todas as folhas e assinado 

pelo representante legal ou credenciado do licitante, devidamente comprovado.  

13.3.4. Ser protocolizado no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia, sito a 

Travessa Professora Helena, s/nº, Centro Santa Rita de Cássia/BA. 

 13.4. A decisão acerca de recurso interposto será comunicada a todos os licitantes por meio de publicação no 

Diário Oficial do Município. 
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13.5. O provimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o respectivo prazo legal e/ou subscrito por 

representante que não comprove poder de representação legal.  

13.7. A Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia não se responsabilizará por memoriais de recursos 

endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos do Setor de Protocolo, e que, por 

isso, não sejam protocolizados no prazo legal.  

13.8.  Inexistindo manifestação recursal a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor, competindo à 

autoridade superior homologar o resultado do procedimento licitatório.  

13.9.  Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 

informado à autoridade competente.  

13.10. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira declarará o vencedor, 

proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que manifestem a intenção de recorrer, registrando 

na ata da Sessão a síntese de suas razões e a concessão do prazo de 03 (três) dias consecutivos para a 

apresentação das razões de recurso, bem como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas 

para, querendo, apresentarem contrarrazões do recurso em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

 

13.11. A falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso por 

parte da licitante e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor.  

 

13.12. A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública do Pregão caracterizar-se-á 

como renúncia ao direito de recorrer.  

  

13.13. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para continuação dos 

trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes.  

 

14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.  

 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 

o procedimento licitatório. 

 

15. INSTRUMENTO CONTRATUAL: 

15.1. Homologada a licitação pela autoridade Superior, o Município de Santa Rita de Cássia convocará o 

proponente vencedor para assinar o Termo de Contrato de Fornecimento/Serviço, no prazo máximo de 03 

(três) dias úteis, contados a partir da convocação. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
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quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, 

aceito pelo órgão comprador. 

 

15.1.1. Para prestação de serviço será emitida uma Solicitação do serviço em formulário próprio da Prefeitura 

de Santa Rita de Cássia e assinada pelo servidor responsável pelo Setor de Compras. 

 

15.2. Havendo recusa da licitante vencedora em atender a convocação no prazo mencionado no item anterior é 

facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para assinar o 

Termo de Contrato de Fornecimento/Serviço ou revogar a licitação. Contudo, antes de tal convocação, deverão 

ser examinados os seus documentos habilitatórios, que deverão atender as exigências editalícias.  

 

15.3. Para assinatura do contrato/Termo de Contrato a empresa deverá representar-se por: 

 

a) sócio que tenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou 

 

 b) procuração devidamente reconhecida em cartório, que habilite o seu representante a assinar o Termo de 

Contrato de Fornecimento/Serviço em nome da empresa.  

 

15.4. O Termo de Contrato de Fornecimento/Serviço a ser firmado obedecerá à minuta constante no Anexo II 

deste Edital.  

 

15.5. A licitante obriga-se a aceitar, acréscimos ou supressões ao Termo de Contrato de Fornecimento/Serviço 

de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, resultante de acordo celebrado entre as partes, 

na forma dos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei Federal N° 8.666/93, sempre que solicitado pela Administração, nas 

mesmas condições, desde que dentro do prazo contratual estabelecido. 

16 ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS: 

16.1. O Compromisso de Fornecimento/Serviço só estará caracterizado mediante o recebimento da Ordem de 

Serviço ou documento equivalente do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia. 

 

16.2. Os serviços não poderão ser prestados fora das especificações, que obedeça a legislação em vigor 

diferente da constante no Termo de Contrato de Serviço/Fornecimento. 

 

16.3. Os serviços serão recebidos pelo responsável pelo recebimento e inspeção, nas seguintes condições: 

 

 O Objeto contratado será recebido, provisoriamente, para efeito de verificação da conformidade do 

material e/ou equipamento com a especificação fornecida pelo CONTRATANTE no prazo de até 05 

(cinco) dias. 

 

 O recebimento definitivo do objeto aqui contratado só se dará depois de adotados, pelo 

CONTRATANTE, todos os procedimentos previstos no Art. 73, inciso II, da Lei Federal 8.666/93. 

 

16.5.  O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela perfeita 

execução, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado. 
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16.6.  O detentor do Termo de Contrato de fornecimento/serviço é obrigado a corrigir, remover ou substituir 

totalmente às suas expensas, os produtos em que se verificarem vícios ou desconformidades no total ou em 

parte com o objeto desta licitação, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da hora da 

convocação, independente da aplicação das sansões previstas no Termo de Contrato de serviço/Contrato. 

 

16.7.  A Contratante não se responsabilizará pelos produtos no caso de descumprimento do prazo estabelecido 

no subitem 16.6 deste Edital. Podendo ser adotadas quaisquer medidas para desobstruir o almoxarifado do 

órgão solicitante. 

 

 

17 . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1 As despesas do objeto licitado correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 Unidade: 02.03.000 – Secretaria Mun. de Administração. 

 Atividade: 2.004 – Gestão das Ações da Secretaria Mun. De Administração 

 

 Unidade: 02.60.000 - Secretaria Mun. De Meio Ambiente e Turismo 

 Atividade: 2.048 – Gestão das Ações da Secretaria Mun. De Meio Ambiente e Turismo 

 

 Unidade: 02.90.000 – Secretaria Mun. De Agricultura e Desenvolvimento Rural 

 Atividade: 2.050 – Gestão das Ações da Secretaria Mun. De Agricultura e Desenvolvimento 

Rural 

 

 Unidade: 02.10.000 Secretaria Mun. De Obras, Infraestrutura e Des. Urbano 

 Atividade: 2.041 – Gestão das Ações da Sec. Mun. De Obras, Infraestrutura e Des. Urbano 

 

 Unidade: 02.07.001 – Fundo Municipal de Saúde 

 Atividade: 2.022 – Gestão das Ações do Fundo Mun. De Saúde 15% 

 Atividade: 2.025 – Gestão das Ações de Vigilância em Saúde 

 Atividade: 2.027 – Gestão das Ações do FMS – Atenção Básica 

 Atividade: 2.070 – Gestão das Ações do SAMU 

 Atividade: 2.073 – Gestão das Ações do MAC – Média e Alta Complexidade 

 

 Unidade: 02.05.001 – Fundo Mun. De Assistência Social 

 Atividade: 2.036 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social 

 Atividade: 2.037 – Gestão dos Recursos do Bloco da Proteção Social Especial de Média 

Complexidade 

 Atividade: 2.038 – Gestão das Ações do Conselho da Criança e do Adolescente 

 Atividade: 2.039 – Gestão dos Recursos do Bloco da Proteção Social Básica 

 Atividade: 2.040 – Gestão dos Recursos do Bloco da Gestão do SUAS 
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 Atividade: 2.049 – Gestão dos Recursos do Bloco da Gestão do Programa Bolsa Família e do 

Cadastro Único 

 Atividade: 2.104 – Programa 1ª Infância/Criança Feliz 

 

 Unidade: 02.15.000 – Fundo Municipal de Meio Ambiente 

 Atividade: 2.102 – Gestão das Ações do Fundo Mun. De Meio Ambiente.  

 

 Unidade: 02.06.002 – Fundo Municipal de Educação 

 Atividade: 2.008 – Gestão das Ações do Ensino Infantil 

 Atividade: 2.009 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

 

 Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00 – Material de Consumo. 

 

 Fonte: 00 – Recursos Ordinários 

 Fonte: 02 – Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Saúde 15% 

 Fonte: 14 – Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde SUS 

 Fonte: 29 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social FNAS 

 Fonte: 19 – Transferências FUNDEB (aplicação em ouras despesas de Educação Básica 40%) 

 Fonte: 01 – Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Educação 25% 

 Fonte: 04 – Contribuição ao Programa Ensino Fundamental Salário Educação 

 Fonte: 16 – Contribuição de Intervenção de Domínio Econômico – CIDE 

 Fonte: 42 – Royalties/Fundo Especial do Petróleo - FEP 
 

 

18. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

18.1 – O pagamento será realizado pela Contratante, através de crédito em conta corrente, no prazo de até 

30 (trinta) dias corridos, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo 

Contratante o recebimento definitivo do objeto licitado. A Nota Fiscal deverá se apresentada em conformidade 

ao CNPJ da Prefeituras e/ou Fundos. 

18.2. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da Contratada, o decurso do 

prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas forem 

cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

18.3.  Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 

reajustamento de preço. 

18.4. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 

formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. O 

pagamento devido ao contratado será efetuado através de transferência à empresa, em até 10 (dez) dias úteis, a 

partir do inicio do mês subsequente ao do fornecimento do objeto, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura 
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(referente ao consumo mensal) devidamente atestada pelo setor competente.  

18.5. A liberação de cada Nota Fiscal/Fatura só será feita após a apresentação de todas as autorizações de 

fornecimento/ serviço encaminhadas ao fornecedor pelo servidor indicado. Para liberação do pagamento a 

fatura deverá conter o atesto da Secretaria responsável. As faturas devem vir separadas por Secretaria. 

19.   REVISÃO DE PREÇOS  

19.1.  A Contratada deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada item constante de sua 

proposta, através de Planilha de Custos contendo: 

 As parcelas relativas à aquisição do produto 

 Mão de obra direta 

 Demais insumos 

 Encargos em geral 

 Lucro 

 Participação percentual em relação ao preço final. 

 

19.2. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará ao órgão gestor da Prefeitura Municipal de 

Santa Rita de Cássia de proceder ás futuras revisões, caso venha a contratada solicitar equilíbrio econômico-

financeiro. 

 

19.3. A cada pedido de revisão de preço deverá a Contratada comprovar e justificar as alterações havidas na 

planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do preço. 

 

19.4. No caso do detentor do futuro contratado ser revendedor ou representante comercial deverão demonstrar 

de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição das parcelas relativas ao 

valor de aquisição do produto com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro e participação 

percentual de cada item em relação ao preço final (Planilha de Custos). 

 

19.5.  A critério da Administração Municipal poderá ser exigido da Contratada lista de preço expedida pelos 

fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração sequencial, para 

instrução de pedidos de revisão de preços. 

 

19.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, pesquisa de mercado dentre 

empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria 

unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo 

Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída 

com justificativa de escolha de critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

 

19.7. O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento da licitação, 

devidamente apurado, e os propostos pela Contratada será mantido durante toda a vigência do contrato. O 

percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico durante a vigência do contrato. 
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19.8. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da deliberação no 

Diário Oficial do Município. 

 

19.9. É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 

preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital.  

 

19.10. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as 

contratações que delas poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado 

ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 

19.11. Quando a Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia através de pesquisa trimestral ou impugnação de 

terceiros, verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará o 

PROMITENTE FORNECEDOR, através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados, 

àqueles oficialmente reconhecidos pelo Município de Santa Rita de Cássia no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, a partir da notificação do documento.  

 

20.   RESCISÃO DO TERMO DE CONTRATO: 

20.1.  O Termo de Contrato de Fornecimento/Serviço poderá ser cancelado sem prejuízo da apreciação das 

penalidades previstas na Lei 8.666/93, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 

contraditório constitucional, nos casos de: 

 Inadimplemento, irregularidade ou lentidão no cumprimento das obrigações assumidas. 

 Ocorrência de declaração de falência ou instauração de insolvência civil da promitente. 

 Por conveniência da Administração Municipal, devidamente motivada. 

 

20.2.  A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais 

previstas nas Leis nº. 8.666/93 e 10.520/02. 

 

20.3.  O contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas nos 

incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93. 

 

20.4.  Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao 

Contratado direito a qualquer indenização. 

 

21.   PENALIDADES ADMINISTRATIVAS: 

21.1.  Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades contratuais, as quais prevalecerão 

até a vigência das garantias previstas na Legislação. 

 

21.2.  A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplemento de suas obrigações contratuais, às penalidades 

previstas na Lei Federal n° 8.666/93 com alterações posteriores, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal. 

 

22.   SANÇÕES: 
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22.1. A recusa em assinar o Termo de Contrato de Fornecimento/serviço, bem como o descumprimento parcial 

ou total de qualquer das suas cláusulas, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade promotor da licitação, 

sujeitará o licitante ou o contratado às seguintes sanções prevista na Lei nº. 10.520/02, Lei nº. 8.666/93, 

garantindo a prévia e ampla defesa em processo administrativo: 

 

a) advertência 

 

b) declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de 

Santa Rita de Cássia por prazo de até 05 (cinco) anos; 

 

c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em assinar o 

contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados a data de sua convocação; 

     

 d) multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

objeto não entregue;         

              

 e) multa de 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não entregue por cada dia 

subseqüente ao trigésimo. 

 

22.2.  A suspensão temporária do fornecimento/serviço, cujo Termo de Contrato de Fornecimento/Serviço 

com a Administração Pública Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e 

contratações no âmbito do Município de Santa Rita de Cássia. 

  

22.3.  A administração se reserva no direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor de 

qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no Termo de 

contrato. 

 

22.4. As multas previstas nesta cláusula não tem caráter compensatório e seu pagamento não eximirá a 

Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

23.   REVOGAÇÃO - ANULAÇÃO: 

23.1.  A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu todo ou em 

parte. 

 

24.   DISPOSIÇÕES GERAIS: 

24.1.  A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a Pregoeira, se 

necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

 

24.2.  Os encargos de natureza tributária, social e para fiscal são de exclusiva responsabilidade da empresa a 

ser contratada. 
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24.3.  É facultado a Pregoeira ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de diligencia 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique em 

inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta. 

 

24.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares 

em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo 

responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase 

da licitação. 

24.5 No ato da aquisição do Edital o interessado deverá observar, cuidadosamente, se o seu exemplar está 

completo. 

24.6 As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão 

prestados pela Comissão de Licitação, nos dias de expediente, em horário comercial, na sede da Secretaria 

Municipal de Administração, Planejamento, Orçamento e Finanças, situada na Travessa Professora Helena, 

s/nº, Centro, Santa Rita de Cássia. 

24.7. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos à luz das disposições contidas nas Leis Federais nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123, de 15/12/2006, e, se 

for o caso, conforme disposições da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e 

legislações pertinentes à matéria. 

 

24.8. No interesse da Administração, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou indenização, 

poderá ser:  

 

a) adiada a abertura da licitação;  

b) alterados os termos do Edital, obedecendo ao disposto no § 4º, do art. 21, da Lei nº 8.666/93. 

25 DO FORO 

25.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rita de Cássia, estado da Bahia, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Santa Rita de Cássia/BA, 03 de março de 2022. 

  

Tuany de Vasconcelos Gomes  

Pregoeira Oficial 
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ANEXO I  

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

1.1. Lei nº. 8.666/1993. 

1.2.  Lei nº 10.520/2002.  

1.3. Decreto Federal nº 10.024/2019. 

1.4. Lei complementar 123/2006 e 147/2014. 

1.5.  Menor preço por Lotes; 

1.5.1. A administração agrupou os itens deste Termo de Referência por lotes levando em 

consideração o Art. 8º, §2º do decreto nº 7892/2013:  

 

“Art. 8º: O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do item em 

lotes, quando técnica e economicamente viável, para possibilitar maior 

competitividade, observada a quantidade mínima, o prazo e o local de entrega 

ou de prestação de serviço”.  

(...) §2º deverá ser evitada a contratação, em um mesmo órgão ou entidade, de 

mais de uma empresa para a execução de um mesmo serviço, em uma mesma 

localidade, para assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da 

padronização.”  

 

1.5.2. A administração visa com isso, uma maior padronização nas execuções dos serviços e também 

diminuir o valor do custo total por lote/item, haja vista, que a concorrente poderá diminuir seu preço 

em virtude da quantidade total dos serviços ofertados no item, e ainda facilitando o controle 

contratual com a empresa ganhadora do lote. Diante do exposto, faz-se necessário agrupar os itens 

por lote, viabilizando a excelência da administração. 

 

2 – OBJETO  

 

2.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento parcelada de gás liquefeito de petróleo 

– botijão de 13 kg, água mineral, refrigerante e suco, em atendimento das diversas Secretarias. 

 

3 – DA JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO 

 

3.1. A presente contratação se justifica em razão da necessidade de se selecionar a melhor proposta, 

com base nos princípios administrativos da publicidade, moralidade, impessoalidade e eficiência, 

bem como em critérios técnicos, a presente aquisição se face à necessidade de funcionamento das 

cantinas e cozinhas municipais, e eventos e/ou atividades operacionais, viabilizando, desta forma, a 
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prestação de serviços públicos nas diversas áreas de atuação deste Município (administração, 

assistência social, saúde, educação, agricultura, infraestrutura, meio ambiente); 

 

3.2. O quantitativo previsto na demanda atual destina-se a utilização pelas unidades descritas abaixo 

para suprir as necessidades de recarga dos botijões de 13 kg durante o exercício 2022.  

 

Secretaria Municipal de Saúde 

PS – Amâncio Cordeiro de Oliveira (Povoado de Mandacaru) 

PS - Frederico Fidelis (Povoado de Malhada Grande) 

PS – Brasilina Sampaio (Povoado do Peixe) 

PSF 01- Aniceto Patrício Nogueira (Rua Dr. Américo) 

PSF 02- Paulo Dias de Souza (Rua Osvaldo Fidelis) 

PSF 03- Dr. João Guedes (Rua 1º de Maio) 

PSF 04- Raimundo Ciríaco Guedes (Povoado de Itiquira) 

PSF 05- Justiniano Brito Montenegro (Rua Santos Dumont) 

PSF 06- Arlindo Gomes Martins (Povoado de Monte Alegre) 

PSF 07- Dorgival Ribeiro Fidelis (Rua Pres. Costa e Silva) 

PSF 08 - Afonso Dias (Povoado de Campos) 

PSF 09- Rotschild Augusto da Silva (Trav. Aeroporto) 

UBS – Mãe Birrocha (Trav. Prof. Elpídio Santana) 

Secretaria Municipal de Saúde (Praça São Pedro) 

SAMU- 192 (Praça Cleriston Andrade) 

CAPS (Rua Ourinhos) 

Farmácia Básica e Laboratório (Praça Cleriston Andrade) 

Endemias, Vigilância Epidemiológica e Vigilância Sanitária (Rua General Labatut) 

  

Secretaria Municipal de Educação 

Educandário Munic. Eloy Barbosa Guedes 

Escola Municipal Aníbal Rodrigues de Araújo 

Escola Municipal Isidoro Aragão Guerra 

Escola Municipal Professora Maria Laurinda 

Centro de Ensino Professor Antônio Serpa 

Escola Municipal Dr. Severino Vieira 

Creche Municipal Dona Nenzinha 

Creche Municipal Mãe Nen 

Creche Municipal Professora Maria Laurinda 

Creche Amizade 

Creche Municipal Efigênia Rocha 

Creche Municipal Cores e Letras 
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Creche Municipal Padre José Bergésio 

Depósito de Merenda 

Secretaria de Educação e Cultura 

Casa da Cultura 

Colégio Municipal de Malhada Grande (Malhada Grande) 

Colégio Municipal de Monte Alegre (Monte Alegre) 

Escola Municipal Manoel P. Lisboa (Areia) 

Escola Municipal Afonso Arinos (Peixe de Fora) 

Escola Municipal Américo José da Cruz (Pedras) 

Escola Municipal Areolina Carvalho de Souza (Peixe de Dentro) 

Escola Municipal Bento Ferreira Santana (Engenho) 

Escola Municipal Bernardino José Dias (Caraíbas de Melo) 

Escola Municipal Curimatá (Curimatazinho) 

Escola Municipal Davina Saraiva (Manso) 

Escola Municipal de Contas (Contas) 

Escola Municipal Dom Pedro (Cercado) 

Escola Municipal Eliseu Pereira Serpa (Arco Verde) 

Escola Municipal Itiquira (Itiquira) 

Escola Municipal José de Anchieta (Assent. Antônio Conselheiro II) 

Escola Municipal Luiz Viana Neto (Lagoa dos Ferrões) 

Escola Municipal Marcos Ribeiro Filho (Tanque) 

Escola Municipal Monteiro Lobato (Barreiro) 

Escola Municipal N.S do Perpetuo Socorro (Tanque) 

Escola Municipal Novo Horizonte (Santa Cruz) 

Escola Municipal Pedro Álvares Cabral (Assentamento Três Mil) 

Escola Municipal Pedro J. de Oliveira (Tanquinho) 

Escola Municipal Santa Cruz (Formigueiro) 

Escola Municipal Santa Rita (Coinfra) 

Escola Municipal Santo Antônio (Caraibal) 

Escola Municipal São Bento (Contas) 

Escola Municipal São José (Mandacaru) 

Escola Municipal Tertuliana Francisca Guedes (Goiabeira) 

Escola Municipal Vital Soares (Campos de Cima) 

 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Secretaria Municipal de Assistência Social  

CRAS- Centro de Referência de Assistência Social  

CREAS- Centro de Referência Especializado em A. Social  

Conselho do Tutelar Municipal  
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Secretaria Municipal de Administração 

Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia  

Secretaria Meio Ambiente  

Secretaria Agricultura  

Secretaria Infraestrutura  

 

QUADRO RESUMIDO DE CONSUMO ANUAL POR SECRETARIA 

 

ITEM  SECRETARIAS 
Und. Quant. Estimada Total de 

Consumo Anual  

1 Secretaria Municipal de Saúde  Und. 400 

2 Secretaria Municipal de Educação  Und. 300 

3 Secretaria Municipal de Assistência Social  Und. 80 

4 Secretaria Municipal de Administração  Und. 50 

Total Geral das Secretarias 830 

 

3.3. A Secretaria de Administração visando cumprir as atividades finalísticas a qual é responsável 

fica por gerenciar as atividades das outras secretarias que não possuírem fundo próprio. 

 

3.4. É necessário desta forma, diante de tudo o acima esposado, a Administração, no cumprimento de 

suas atribuições como Órgão Executivo, realiza a presente concorrência objetivando a contratação de 

empresa especializada para aquisição de gás GLP, botijão de 13 kg, água, refrigerante e suco. 

 

3.5.  A Administração possui atividades diversas e como surgiu a necessidade da presente 

contratação, visando atender aos serviços e as necessidades dos Órgãos e diversos setores, além dos 

munícipes. 

 

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

                        

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT

. 

UNIDAD

E 

Único 

GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 

– RECARGA DE BOTIJÃO DE 13 

KG 

830 UND 

 

LOTE 02 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNIDAD
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. E 

01 Agua mineral natural, sem gás, de 1,5 ml 4000 UND 

02 Agua mineral natural, sem gás, de 500 ml 6000 UND 

03 Agua mineral natural, sem gás, de 200 ml 6000 UND 

04 

Refrigerante - garrafa descartável – diversos sabores , 1ª 

qualidade - Bebida gaseificada, obtida pela dissolução 
em água potável, de suco ou extrato vegetal de sua 

origem, adicionada de açúcares. Acondicionado em 

embalagem PET de 2 litros, com identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação e 

validade. 

7000 UND 

05 

Refrigerante - garrafa descartável – diversos sabores , 1ª 
qualidade - Bebida gaseificada, obtida pela dissolução 

em água potável, de suco ou extrato vegetal de sua 

origem, adicionada de açúcares. Acondicionado em 
embalagem PET de 2,5 ml, com identificação do 

produto, marca do fabricante, data de fabricação e 

validade 

1000 UND 

06 Suco de uva em caixa longa vida – 1 litros  500 UND 

07 

Suco concentrado de frutas, embalagem de vidro de 
500ml, Sabores: Cajú, goiaba, maracujá, manga, uva e 

etc. Composição:Água, polpa de uva, açúcar, acidulante 

ácido cítrico, aroma natural e antioxidante ácido 

ascórbico. não contém glúten.  

2000 UND 

 

4.1. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 

4.2.1. Os fornecimentos deverão ser iniciados a partir do recebimento da Ordem de fornecimento 

expedida pelo Gestor. 

 

4.2.2.  Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguro, manutenção, transporte, frete 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da execução dos serviços ora licitados. 

 

4.2.3.  Imediatamente após a formalização do ajuste, disponibilizar o atendimento, recarregando os 

botijões da Prefeitura Municipal e Fundos Municipais com o gás adequado para cozinha, dentro dos 

padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas, mediante requisição devidamente 

assinada pelo Setor competente. 

 

4.2.4. Os produtos definidos neste Termo deverão ser de 1º qualidade, livres de impurezas, 

imperfeições, ferrugem ou amassados outros vícios que impeçam ou reduzam sua usabilidade. 

Deverá ser lacrado e contendo a etiqueta de segurança, de acordo com as especificações e normas da 

Agência Nacional do Petróleo – ANP e INMETRO. Não serão aceitos, em hipótese alguma, produtos 

adulterados ou fora das normas permitidas por lei. 
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4.2.5.  Executar às suas expensas e a critério da CONTRATANTE os testes e/ou laudos de adequação 

do gás a ser utilizado, submetendo-os á apreciação da Administração, a quem caberá impugnar o seu 

emprego quando em desacordo com as especificações.  

 

4.2.6.  Manter estoque suficiente para atender toda a demanda das unidades.  

 

4.2.7.  Fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão-de-obra necessários ao fiel 

cumprimento do objeto deste termo de referência.  

 

4.2.8.   Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior e as 

especificações mínimas exigidas abaixo: 

a) Identificação do produto; 

b) Nome do distribuidor do petróleo;  

c) Registro no órgão fiscalizador (IMETRO, ABNT, ANP, ANVISA) quando couber.  

 

4.2.9.  A Administração rejeitará, no todo ou em parte o bem ou serviço em desacordo com o 

contrato. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES 

 

5.1. DA CONTRATANTE 

5.1.1. Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto. 

5.1.2. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato. 

5.1.3. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;  

5.1.4. Permitir acesso aos funcionários da CONTRATADA, desde que devidamente identificados, 

aos locais onde será entregue o objeto deste Termo de Referência, nos horários de expediente normal 

ou em outros horários constantes em acordos firmados entre as partes. 

 

6. DA CONTRATADA 

 

6.1. A Contratada obriga-se a fornecer o objeto, conforme descritos no Termo de Referência.  

6.2. Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e documentos 

integrantes deste Termo de Referência e sem alteração dos preços estipulados, obriga-se, ainda, a 

CONTRATADA a:  

6.2.1. Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito fornecimento/serviço 

do objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao 

CONTRATANTE;   

6.2.2. Manter estoque regular, de modo a poder atender de imediato as solicitações da contratada.  

6.2.3. Prestar o serviço/fornecimento em conformidade com as disposições do Termo de Referência e 

de acordo com a proposta apresentada;  
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6.2.4. Prestar o serviço/fornecimento de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos 

consoantes a legislação pertinente, mantendo durante toda a execução do Contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas neste procedimento licitatório, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas;  

6.2.5. Providenciar a imediata correção dos defeitos apontados pela contratante quanto aos produtos 

fornecidos, o objeto da contratação, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes 

do fornecimento, no prazo assinalado pelo Município;  

6.2.6. Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao 

CONTRATANTE requerer que ela seja executada à custa do detentor do contrato, descontando-se o 

valor correspondente dos pagamentos devidos ao detentor da ata;  

 6.2.7. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato; 

6.2.8. Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato;  

6.2.9. Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro 

contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a realização do 

fornecimento, que não terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício; 

6.2.10. Apresentar durante a execução do contrato, caso seja solicitado, documentos que comprovem 

estar cumprindo a legislação em vigor, com relação às obrigações assumidas, em especial, com 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

6.2.11. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo 

excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento 

pelo CONTRATANTE. 

6.2.12. Indenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização por parte deste, pelos danos ou prejuízos a que der causa, por dolo ou culpa, assegurados 

a ampla defesa e o contraditório, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel 

observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

 6.2.13. Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante, bem como às disposições legais em 

vigor; 

6.2.14. A contratada será responsável pelo descumprimento de suas obrigações contratuais nos casos 

de negligência de pessoal ou intervenção por de elementos não autorizados pela contratada, exceto 

por motivos resultantes de caso fortuito, definidos no art. 393, da Lei nº. 10.406, de 10 de janeiro de 

2002. 

 

7. SANÇÕES 

 

7.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a empresa contratada ficará sujeita, no 

caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração a inexecução total ou parcial da 

obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às 

seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 
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b) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o limite de 3% (três por cento), por 

descumprimento de cláusula contratual, execução da confecção em desacordo com as especificações 

contratadas ou de má qualidade, atraso injustificado (aplicável até o quinto dia de atraso), calculada 

sobre o valor da parcela correspondente ao mês de ocorrência do inadimplemento da execução, 

recolhida no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da notificação oficial; 

c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, recolhida no prazo 

de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da notificação oficial, no caso de ocorrer a 

inexecução total ou atraso na execução do objeto (após o quinto dia de atraso), o que poderá 

ocasionar a rescisão do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 8.666/93; 

d) suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com o Município de Santa 

Rita de Cássia e com os demais órgãos envolvidos na contratação proposta;  

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, 

Estadual e Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser 

concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

 

7.2. As multas previstas nas alíneas “b” e “c”, serão aplicadas nas demais hipóteses de inexecução 

total ou parcial das obrigações assumidas. 

 

7.3. As sanções previstas, nas alíneas “a”, “d” e “e”, poderão ser aplicadas juntamente com a da 

alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis. 

 

7.4. A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

7.5. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 

superior àquela que aplicou a sanção. 

 

7.6. A Autoridade Competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, 

atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva. 

 

7.7. No caso de atraso no recolhimento da multa, o valor será acrescido de compensação financeira, 

calculado pela fórmula estabelecida no parágrafo segundo da cláusula décima quarta deste 

Instrumento. O valor da devolução da multa aplicada pela Administração face provimento de recurso, 

também será acrescido de compensação financeira calculada pela mesma fórmula. 

1.1.1 7.8. Caberá ao responsável designado pelo Município, para fiscalização e 

acompanhamento da execução contratual, comunicar a inobservância das cláusulas 

contratuais, para fins de adoção das penalidades de que trata esta Cláusula. 
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7.9. De acordo com o Art. 87º, Inciso III e IV da Lei 8.666/93, quem, convocado dentro do prazo de 

validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 

contrato e das demais cominações legais. 

 

8. PERÍODO CONTRATUAL 

 

8.1. O prazo de execução e vigência do contrato será de até 31 de dezembro de 2022. 

 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

 

9.1. Pelo fornecimento do objeto, quando devidamente solicitado e entregue, a Contratante pagará à 

licitante vencedora o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer ônus ou acréscimo.  

9.2. Nos preços propostos deverão estar inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por 

exemplo: impostos, taxas, fretes, transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, 

diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação, não cabendo à 

Municipalidade, nenhum custo adicional.  

9.3. Os pagamentos serão efetuados, mediante Termo de Recebimento dos produtos, emitido pela 

requisitante, em até 30 (trinta) dias, após a aceitação e atesto das Notas Fiscais/Faturas.  

9.4. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada por meio de depósito Bancário em conta 

corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta 

corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  

9.5. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu vencimento 

ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.  

9.6. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e 

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente.  

9.7. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao 

apresentado para ser lançado no instrumento contratual.  

10.8. O pagamento a ser efetuado, fica condicionado à apresentação da Nota Fiscal pela Contratada, 

além dos seguintes documentos: a) Certidão de regularidade do FGTS; b) Certidão Negativa de 

Débitos trabalhistas; c) Certidão da receita federal; d) Certidão negativa estadual; d) Certidão 

negativa municipal. 

9.9. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em qualquer 

obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que 

isso gere direito a qualquer compensação. 

 

10. DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 
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10.1 - As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária vigente, a qual será 

apontada pelo Setor de Contabilidade.  

 

11. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

11.1. A fiscalização do contrato será exercida por fiscal de contrato através de Portaria designando o 

responsável por este contrato. 

11.2. Caso o objeto entregue seja rejeitado pela fiscalização, o mesmo deverá ser substituído no prazo 

de 12 (doze) horas, sem ônus para o Município, reiterando a justificativa de que a demora na entrega 

prejudicará o andamento das atividades da solicitante. 
 

ANEXO II 

CONTRATO N.º XXX/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2022. 

  

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 

FAZEM, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE 

CÁSSIA/BA – DO OUTRO, COMO CONTRATADA, A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXX. 
 

Pelo presente instrumento particular de contrato de fornecimento, que entre si fazem, de um lado 

como CONTRATANTE a PREFEITURA DE SANTA RITA DE CÁSSIA, com a sede na 

Travessa Professora Helena, s/nº, bairro Centro, Santa Rita de Cássia, Estado do Bahia, CEP: 

47.15000, inscrita no CNPJ sob o nº 13.880.711/0001-40, representado pelo Excelentíssimo Prefeito 

o Sr. José Benedito Rocha Aragão, brasileiro, inscrito no CRO sob o nº 2652/BA, inscrito no CPF 

sob o nº 207.067.153-49 e, do outro XXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CPNJ sob o nº XXXXXXXXXX, com sede à XXXXXXXXXXXX, representado neste ato pelo Sr 

XXXXXXXXXXXX, brasileira, inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXXX, como CONTRATADA, 

tem entre si ajustado o presente CONTRATO, submetendo as partes aos preceitos legais instituídos 

pela Lei n.º 8.666, de 21/06/93, e as Cláusulas e condições seguintes: 

 

Cláusula Primeira – DO OBJETO – Contratação de empresa especializada para fornecimento 

parcelada de gás liquefeito de petróleo – botijão de 13 kg, água mineral, refrigerante e suco, em 

atendimento das diversas Secretarias, a saber: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR  

TOTAL 

Único   
  

R$ R$ 
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VALOR TOTAL (escrito por extenso) R$ 

 

 

Cláusula Segunda – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – As despesas decorrentes do presente Contrato 

correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:  

 

 Unidade: XXXXXXXXX 

 Ação: XXXXXXXXXXXXXX 

 Elemento de Despesa: XXXXXXXXXXX 

 Fonte: XXXXXXXXXXX 

  

Cláusula Terceira – PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO – O valor total do presente 

Contrato é de R$ XXXXXXXXXXXXXXXXX. 

  

§ 1º - Nos preços ofertados já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transportes, 

seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, 

impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento do presente Contrato; 

 

§ 2º - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o fornecimento do objeto, 

devidamente atestados pela Secretaria Municipal de Administração as notas fiscais/fatura deverão 

ser emitidas em nome do Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia, CNPJ sob o nº 

13.880.711/0001-40, com sede à Travessa Professora Helena, s/nº, bairro centro, Santa Rita de 

Cássia/BA. 

 

§ 3º - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 

imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de nota de correção, ficando 

estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou 

atualização do valor contratual. 

 

Cláusula Quarta – DOS PRAZOS - O presente Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2022. 

 

4.1 - Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado por igual períodos, até o 

limite de 60 (sessenta) meses, observado o disposto no parágrafo 2º. 

 

4.2 - As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da Prefeitura quanto a 

manutenção do objeto e de os preços praticados, com os reajustes legais, estarem de acordo com as 

práticas de mercado. 

 

Clausula Quinta - DA FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO - A fiscalização será feita conforme 

designa art. 67 da Lei 8.666/93, o Sr. Evemar Reinaldo Aragão, conforme Portaria nº 179, de 

04/01/2022. 
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Cláusula Sexta – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA – O fornecimento dentro dos prazos e 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

6.1 - Fornecer o objeto mantendo todas as condições de qualidade originais; 

6.2 - Atender prontamente as Ordens de fornecimento, expedindo a competente nota do 

fornecimento.  

6.3 - Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por danos resultantes de 

negligência, imperícia, imprudência ou dolo próprio, bem como dos prejuízos decorrentes da 

qualidade do fornecimento.    

6.4 - Manter a Regularidade Fiscal da empresa durante toda a vigência do presente Contrato. 

 

Cláusula Sétima – RESPONSABILIDADE – O Contratado será responsável, na forma da Lei, por 

quaisquer prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos nos fornecimentos do objeto contratados; 

 

a) Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo Contratado ou pelo 

Município de Santa Rita de Cássia/BA, para reparação desses danos ou prejuízos; 

 

b)  Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer equivoco da proposta 

ou de má administração do Contratado; 

 

c)  Manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as condições exigidas e apresentadas na 

data da apresentação da proposta. 

 

d)  Corrigir, alterar e/ou refazer no prazo definido pela Contratante o fornecimento do objeto 

licitado que, a juízo desta, não forem considerados satisfatórios, sem que a caiba qualquer 

acréscimo no preço contratado; 

 

e) O Contratado é o único responsável pela procedência dos objetos que fornecer. 

 

Clausula Oitava - PENALIDADES POR INADIPLEMENTO DO CONTRATADO – Conforme Art. 

77 da Lei 8.666/93, em caso de inadimplemento por parte do contratado, o Município de Santa Rita 

de Cássia/BA poderá aplicar as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem 

prejuízo das sanções civis e penais, se for o caso, garantida á prévia defesa em processo 

administrativo:  

 

a) Para infrações de pequena relevância – Advertência; 

 

b) Para infrações de media relevância – Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 

futuro contrato; 
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c) Para infrações de grande relevância – Aplicação cumulativamente, das penalidades abaixo: 

 

1 – Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro contrato; 

 

2 – Rescisão unilateral do contrato derivado da presente licitação; 

 

3 – Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública no prazo de até 02 (dois) anos,  

 

4 – Emissão de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, nos termos do Artigo 87, Inciso IV, da Lei Federal no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

 

d) Ocorrendo atrasos no fornecimento do objeto contratados com base na presente licitação, o 

futuro contratado poderá ser penalizado conforme abaixo: 

 

1 – atraso de 01 (um) a 05 (cinco) dias no fornecimento do objeto contratados – Multa de até 5% 

(cinco por cento) sobre o valor do serviço executado em atraso; 

 

2 – atraso de 06 (seis) a 10 (dez) dias no fornecimento do objeto contratados – Multa de até 10% 

(dez por cento) sobre o valor do serviço executado em atrasp; 

 

3 – atraso superiores a 10 (dez) dias no fornecimento do objeto contratados - poderão ensejar a 

rescisão do futuro contrato, com as cominações previstas neste Edital. 

 

§ 1º – O valor das multas será obrigatoriamente deduzido do pagamento do objeto entregue com 

atraso, ou de outros créditos relativos a este Contratado, eventualmente existente. 

 

§ 2º- O valor das multas prevista nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o seu 

pagamento não eximirá o contratado da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas. 

 

Cláusula Nona – DA RESCISÃO CONTRATUAL – O presente contrato regular-se-á no que 

concerne à sua execução, inexecução ou rescisão pelas disposições da Lei nº 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993, observadas suas posteriores alterações, por suas cláusulas e pelos preceitos e 

princípios do direito público. Constituem motivos para rescisão deste contrato: 

 

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas 

contratuais; 

 

b) a paralisação no fornecimento do objeto contratados, sem justa causa e prévia comunicação ao 

Município de Santa Rita de Cássia/BA; 
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c) a subcontratação, total ou parcial, do objeto contratado, associação a outrem, cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia 

comunicação ao Município de Santa Rita de Cássia/BA; 

 

d) o descumprimento de determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como seus superiores; 

 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 

 

f) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e 

determinado pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contrato 

e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

 

g) a supressão de objeto por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do 

contrato, além do limite permitido no § 1º do Artigo 65, da Lei Federal no. 8.666, de 21 de 

junho de 1993; 

 

h) a suspensão no fornecimento do objeto contratados por ordem da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, assegurando ao contratado optar pela suspensão do cumprimento de 

suas obrigações até que seja normalizada a situação;  

 

i) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 

do fornecimento do objeto contratados já realizados, exceto em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado optar pela suspensão 

do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; e 

 

j) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da 

execução do contrato. 

 

Parágrafo Único – Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do Artigo 78 da Lei Federal 

nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, não cabe ao Contratado direito a qualquer indenização. 

 

Cláusula Nona – PUBLICAÇÃO – O Município de Santa Rita de Cássia/BA providenciará a 

publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial do Município de Santa Rita de 

Cássia/BA, até o quinto dia do mês seguinte ao da assinatura, nos termos do Parágrafo Único do 

Artigo 61 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993. 
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Cláusula Décima Primeira– FORO – As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita de Cássia - 

Estado da Bahia, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões 

decorrentes do presente Contrato. 

 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que a tudo viram e acompanharam, e 

subscrevem o presente Contrato, juntamente com as partes, depois de lido e achado conforme. 

 

Santa Rita de Cássia/BA, XX de XXXX de 2022. 

 

  
____________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXX 

Prefeito da Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia-BA 

CONTRATANTE 

 

_________________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 CNPJ: XXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª  _____________________________  2ª __________________________ 

 

CPF:       CPF: 
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ANEXO III 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 061/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2022 

 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

À Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Trav. Prof.ª Helena Figueira, s/n, 

Bairro Centro  

Santa Rita de Cássia - Bahia. 

 

Prezada Senhora Pregoeira,  

 

 

Atendendo à convocação feita pelo Edital de PREGÃO PRESECIAL n.º ____/2021, estamos 

apresentando proposta para Contratação de empresa especializada para fornecimento parcelada de gás 

liquefeito de petróleo – botijão de 13 kg, água mineral, refrigerante e suco, em atendimento das 

diversas Secretarias, declarando expressamente, que: 

- recebemos todas as informações e documentos necessários à elaboração da proposta; 

- acompanha esta Proposta a Planilha de Preços contendo a descrição, quantidade, valor unitário e 

global do(s) item(ns), bem como total geral por extenso, assim a indicação das marcas dos produtos, 

conforme o caso;  

- concordamos, sem qualquer restrição, com as condições de execução indicadas no Edital e seus 

Anexos, comprometendo-nos a proceder à venda dos bens objeto desta licitação; 

- nos preços propostos estão inclusas todas as parcelas relativas aos custos de fornecimento dos 

produtos, frete, seguro, embalagem, taxas, impostos e demais encargos incidentes, constituindo-se, 

portanto, na única remuneração devida pelo contratante para execução completa do contrato; 

- o portador desta carta Sr. ___________________________, R.G. ______________, está 

devidamente habilitado a prestar todas as informações e esclarecimentos requeridos sobre nossa 

proposta e autorizado a assumir, em nome desta empresa, os compromissos e obrigações relacionados 

com esta licitação; 

- a proposta terá prazo de validade de ___ (_________) dias corridos, a contar da data da sua entrega; 

- observaremos o prazo de entrega de, no máximo, 10 (dez) dias, a contar da data de recebimento do 

pedido de fornecimento. 

 

Local e data 
 

_____________________________________________________ 

(Nome, cargo e assinatura do representante legal ou procurador) 

(Número de identidade do declarante) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º XXX/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N.º XXX/2022 

 

MODELO DE PLANILHA DE PREÇOS 

LOTE XX 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR  

TOTAL 

Único   
  

R$ R$ 

VALOR TOTAL (escrito por extenso) R$ 

 

Prazo de validade:  

Local e data: 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO ÚNICA 

 

Ao Pregoeiro Oficial 

Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia 

Travessa Professora Helena, s/n, Centro 

Santa Rita de Cássia– Bahia. 

 

A empresa __________ (nome, CNPJ, endereço) __________, por seu representante legal abaixo assinado, 

participante do Processo licitatório Pregão Presencial nº. 005/2022, promovido pelo Município de Santa Rita 

de Cássia-BA, tendo como objeto Contratação de empresa especializada para fornecimento parcelada de 

gás liquefeito de petróleo – botijão de 13 kg, água mineral, refrigerante e suco, em atendimento das 

diversas Secretarias, declara para fins de habilitação no referido Processo que: 

 

a) Não foi declarada inidônea por qualquer órgão da Administração pública, em qualquer de suas esferas 

(Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal); 

 

b) Não está impedida de licitar com o Município de Santa Rita de Cássia-BA; 
 

c) Não possui em seus quadros, menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos perigosos, noturnos ou 

insalubres, nem menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer atividade, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos; 

 

d) Não existe fato impeditivo de sua participação no presente Processo licitatório; 

 

e) Não possui nenhum vínculo com a Administração pública, quer seja através de seus Administradores 

ou através de seus funcionários, conforme previsto no Artigo 9º da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de 

junho de 1993; 

 

f) Que possui todo o equipamento e mão de obra necessária para realização do objeto licitado; 
 

g) Verificou atentamente, conhece, atende e aceita todas as condições do respectivo Edital. 

 

Por ser esta a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

Local, Data.  

 

____________________________________________________ 

EMPRESA LICITANTE 

Assinatura do representante legal 
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MODELO I 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME  

 

 

Modalidade de Licitação PREGÃO PRESENCIAL nº 005/2022 Através do presente instrumento, nomeamos e 

constituímos o(a) Senhor(a) ....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), 

portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de 

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua ..................................................., nº 

........ como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao 

procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para: (apresentar proposta de preços, formular 

ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais 

condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame etc).  

_____ _____de __________________ de 20__.  

 

_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL CNPJ NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em papel timbrado da empresa 
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MODELO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 

 

Ao Pregoeiro Oficial 

Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia 

Travessa Professora Helena, s/n, Centro 

Santa Rita de Cássia– Bahia. 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº XXX/2022 

OBJETO: 

 

(nome/razãosocial)...................................................................................................................................................

.. inscrita no CNPJ n°.................................................................................... por intermédio de seu representante 

legal, o(a) 

Sr(a...........................................................................................................................................................................

............. portador(a) do RG nº............................................................................e inscrito(a) no CPF sob 

nº........................................DECLARA, para fins do disposto no Edital de Pregão nº      /2022, sob pena de 

aplicação das sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, ser Microempresa ou empresa de pequeno 

porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4, do artigo 3º, 

da Lei Complementar nº 123/06, e tendo interesse em se beneficiar dos benefícios nela contidos para efeitos de 

licitação, quando e no que couber. Por ser verdade, firmamos a presente declaração. Local e data Assinatura 

Nome do Representante Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 

 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em papel timbrado da empresa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


